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Prefeitura Municipal de Birigui 
ESTADO DE SÃO PAULO 

GABINETE DO PREFEITO 

OFÍCIO N° 297/2016 

ASSUNTO: Ref/ Requerimento n° 96/2016 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Acusamos o recebimento do Oficio n° 163/2016, de Vossa 

Excelência, encaminhando cópia do REQUERIMENTO N° 96/2016, de autoria do 

Vereador Paulo Roberto Bearari. Referida propositura requisita informações sobre 

serviço de limpeza em terrenos baldios, segundo quesitos nela formulados. 

Em resposta, anexamos cópia do Memorando: 048/2016 

do Secretário Municipal de Serviços Públicos, Água e Esgoto e cópia da informação do 

Diretor de Tributação e Secretário Adjunto de Finanças Interino. 

No ensejo, renovamos a Vossa Excelência os protestos de 

estima e distinto apreço. 

4ténciosamv nte, 

PEDRO FELÍCIO Z ' DA BERNABÉ 
,„,,,i`-  efeito Municipal 

A Sua Excelência o Senhor 
CRISTIANO SALMEIRÃO 
Presidente da Câmara Municipal de 
BIRIGUI  

CNPJ 46 151 718/0001-80 

em 11 de abril de 2016 



SESPAE: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BIRIGUI 
ONPJ 411.151.7111/0001-110 

Secretario de Serviços Públkos, Água e Esgoto 
Rua Roberto Clark e 672 - Centro Cep. 16200-057 - Tet. (I8-3643 6207 jumgast~e~tgenlidam 

PREFEITURA 

Birigui, 29 de Março de 2016 

Memorando: 048/2016 

Da: Secretária de Serviços Públicos, Água e Esgosto 

Para: Secretária de Expediente e Comunicações 

Vimos através deste como solicitado dar informações sobre o requerimento de n° 96/16 em 
anexo. 

1. Informamos que até a presente data foram notificados 650 terrenos, esclarecemos que as 
cópias das notificações estão a disposição ao nobre vereador nesta Secretária. 

2.3 Foram executados 30 ( trinta ) terrenos e consequentemente multas e taxa de limpeza. 
4. O valor arrecadado, as informações podem ser colhidas na Secretaria de Finanças. 
5. A região com mais problemas, são aquelas que os loteamentos são mais recentes, pelo 
numero maior de terrenos do que os de residencial. 

Sem mais até o momento nos colocando a disposição para maiores esclarecimentos, 

Atenciosamente, 

Miguei Ri iro 
Secreto 

Serviços Públicos, Agua e Esgoto 



irigui, 11 de Abril de 2016. 

Mauro Ant io ilani 
Diretor de tributação 

Prefeitura Municipal de Birigüi 
CNPJ 46.151.718/0001-80 	www.birigui.sp.gov.br  

Secretaria de Finanças 
Rua Osvaldo Cruz 146, Centro — CEP 16.200-029 — Fone: (18) 3643-6140 / (18) 3643-6153 

Diretoria de Cadastro 
e Piscalizaçâo 

Ref.: Oficio 163/2016 da Câmara Municipal — resposta. 

(Requisita informações sobre multas aplicadas a infrações da Lei 6.140/2015). 

Venho através do presente, cumprimentando Vossa Excelência, prestar as informações 

solicitadas no requerimento acima. solicitado: 

Em resposta ao item 4 nos cumpre informar que foram lançadas por essa Secretaria o 

total de 34 multas referentes ao descumprimento da Lei 6.140/2015, porém ainda não foi realizado 

o pagamento de nenhum auto de infração. 

Atenciosamente, 

À 
Sua Exceléncia 
Pedro Falido Estrada Bernabé 
Prefeito Municipal de Birigui - SP 
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